
INDICAÇÃO Nº 
1650
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne autorizar a liberação de recursos financeiros destinados à implantação de iluminação pública na Rodovia Presidente Tancredo Neves (Estrada Velha de São Paulo), no trecho que se inicia na altura do Km 59 e vai até as proximidades do Jardim Santa Gertrudes, no Município de Jundiaí. 

JUSTIFICATIVA

Este Deputado recebeu do Vereador José Carlos Ferreira Dias (PDT), popularmente conhecido como “Zé Dias”, da Câmara Municipal de Jundiaí, expediente solicitando providências objetivando a implantação do serviço de iluminação pública na Rodovia Presidente Tancredo Neves (Estrada Velha de São Paulo), no trecho que se inicia na altura do Km 59 e vai até as proximidades do Jardim Santa Gertrudes, no Município de Jundiaí.

Trata-se de justa reivindicação, já que a Rodovia Presidente Tancredo Neves (Estrada Velha de São Paulo) por cortar Jundiaí num trecho de grande concentração urbana, acaba se transformando numa verdadeira avenida, só que totalmente às escuras durante a noite. 

Além de ser utilizada como via de acesso à Capital do Estado, a Rodovia Presidente Tancredo Neves (Estrada Velha de São Paulo) serve de elo de ligação entre importantes bairros de Jundiaí. Recentemente ela teve a sua pista recapeada, o que gerou um aumento significativo no fluxo de veículos.

Por outro lado, a ausência da iluminação pública ao longo da rodovia, principalmente no trecho citado, tem colocado em situações de risco e insegurança os veículos e todos aqueles que por ali transitam no período noturno, sejam motoristas, ciclistas ou pedestres.

Em razão do exposto estamos apresentando a presente Indicação, na expectativa de que esta propositura merecerá a melhor acolhida por parte do Chefe do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi - PC do B
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